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Estância Balnearia

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA,
PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGURoS GERAIS PARA PRESTAÇÃo oT
SERVIÇO DE SEGURO PARA A FROTA DE
vricul,os oFtcIAIS DESTA
PREFEITURA.

Aos trinta (30) dias do mês de outubro do ano de dois mil e trcze (2013). as paúes, de um lado

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública. irrscrita no

CNPJ/MF sob o no 64.037 .87210001-07. com sedc à Avenida Be ira Mar'. n" I 1000" no

balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha Comprida. Estado de São Paulo, doravante

designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu P[eÍêito

Municipal, o Senhor DECIO JOSE VENTURA. portador da Carteira de Identidade RG n"

8.761 .43 3/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.o 051.163.808-66, c de outlo lado a cmpresa
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. estabelecida à Avenida Rio
Branco. no 1484/9 complemento Rua Guaianases, n' 1234, bairro Campos Elíseos, na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 01205.001. inscrita no CNPJ/MI] sob

6l . 198.164/0001 -60, Inscrição Estadual no 108.377 .122.112. doravante desig da

simplesrnente CONTRATADA, neste ato representada por seus procuradores. S hor

FABIO ALEX COLOMBO, brasileiro. casado, profissão securitário, portador da cód adc
identidade RC n' 20.489.208-9/SSP/SP e inscrito no CPF sob n' 110.960.738-54 e a Se o[a

ELIETE SCAVASSINI DIANA, brasileira, solteira, proÍissão securitária, portadora da

cédufa de identidade n" 26.857 .373-61SSP/SP e inscrito no CPF sob n' 148.279.928-60"

domiciliados à Rua Guaianases, n" 1238, na cidade de São Paulo/SP, que assina o prcsente

CONTRATO. ViSANdO A COBERTURA SECURITÁRIA DE VEÍCULOS DA FROTA DO

MUNICÍPtO DE ILHA COMPRIDA, de acordo com o estabelecido no Edital de Pregão

Presencial n" 028/2013 e seus anexos, que Íicam fazendo pafte integrante deste instrumento,

1

sujeitando-se às normas da Lei Federal n." 8.666/93. atualizada pe

e sob as cláusulas e condições seguintes:

la Lei Federal n." 8.883/9

CLAUSULAI-DOOBJETO

l.I Obriga-se à CONTR^TADA a prestar serviço de cobeftura securitária de v cu los
.o
\

oficiais que compõem a Íiota deste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo e

constantes da relação em ânexo, parte integrante deste contrâto.

CLAUSULA II - DO CONTRATO

CoNTRATO NO 457/20I3.AP.I.

Av. Beira Mar, ll.0O0 Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP 11.925-000-Tel. (13)3842-7000.
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2.1 A duração deste Contrato e da apólice será de 12 (doze) meses. a partir da entrega da

mesma e sua assinatura, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais permitidos pe los

artigos 57 e 65 e respectivos incisos da Lei Federal n" 8666/93 e suas alterações posteriores.

2.2 Este contrato poderá, a qualquer tempo, ser aditado para adequações às disposições

governamentâis aplicáveis à espécie.

2.3 A CONTRATADA deverá entregar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o

recebimenlo deste contrato. a apólice na Seção de Gestão de Contratos sendo que não o
Íàzendo ou recusando-se a Íàzê-lo, Íicará sujeita às penalidades constantes deste contrato.

CLÁUSULA III - CONDICÕES DE EXECUCÂO

3.t Após o envio. por parte da Prefeitura. da documentação necessária par a abertura de

aviso de sinistro, o mesmo deverá ser abeúo em até 03 (três) dias úteist

3.2 Em caso de indenização integral. a seguradora deverá liquidar o sinistro em prazo não

superior a l5 (quinze) dias;

3.3 A cobertura do veículo segurado deverá incluir. mediante pagamento de franquia

obrigatória (normal), não sendo permitidas Íianquias reduzidas ou facultativas (rnajoritárias

os itens dcscritos abaixo:

3.3.1 A cobertura deverá também incluir danos morais para a apólice em questão. no val

de R$ 50.000.00 (Cinquenta rnil reais). para cada veículo segurado.

3.3,2 Assistência 24 (vinte e quatro) horas para veículos e passageiros. com quilornetragem

I

ilirnitada. bem como com veículo alternativo para transporte dos passag

Município, ou até a sede de destino da viagem;

eiros. até a sede d

3.3.3 Em caso de indenização parcial, o prazo para finalização dos reparos no eíc u lo

scgurado será cle 45 (quârentâ e cinco) dias a partir da abertura do aviso de sinistro. exc loem

caso de veículos importados. especiais e adaptados, quando o prazo será duplicado.

3.3.4 Acidentes Pessoais dos Passageiros (APP)

3.4 A cobertura do seguro para terceiros deverá incluir, sem pagamento de franquia:

3.4.1 Responsabilidade Civil Facultativa do Veículo para Danos Materiais (RCF-V DM).

Av. BeiÍa Mar, I | .000 - Balneário Meu Recanto - llha Comprida.rSP CEP I 1 .925-000 Tel. ( l3)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br

3,3.1.1 Ern caso de indenização integral. cobertura de 100% (cem por cento) da tabela FIPE.

com cobertura compreensiva (colisão. incêndio e roubo);
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3.4.2 Responsabilidade Civil Facultativa do Veículo para Danos Corporais (RCF-V DC).

3,5 A quantidade de veículos inicialmente prevista poderá sofrer alteração a maior ou
menor. dentro dos limites legais permitidos.

4.1 Contratar, treinâr e manter empregados em quantidade e qualificação compatíveis para

a execução dos serviços objeto da contratação, sendo considerada neste pafticular. como única
empregadora.

4.2 Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança. Cumprir as exigências das leis

trabalhistas, previdenciárias e sindicais relativamente aos empregados. envolvidos na

execução dos serviços. inclusive as detenninações emanadas da fiscalização da Prefeitura.
lazendo prova dos recolhimentos devidos.

4.3 Responder por quaisquer acidentes. danos ou prejuízos materiais c/ou pesso

causados à PREFEITURA. seus Í-uncionários e/ou terceiros. por dolo. imperícia. imprudê

de seus empregados

1.4 Desenvolver boas relações com os l'uncionários da PREFEITURA, acatando quai

instruções e o que mais emanar da Íiscalização.

4.5 Manter sigilo absoluto sobre as inÍ'onnações obtidas

4.6 Observar e fazer cumprir:

1,6.1 As normas e procedimentos constantes do nranual de segurança e lnedicina clo

trabalho. bem como cumprir o disposto no arrigo 7" inciso XXXlll da Constituição Fede

1.7 Comunicar à PREFEITURA, imediatamente. qualquer ocorrência ou anotmali

que venha interferir na execução dos serviços.

cle

4.8 Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos Í'ederais. estaduais e

municipais que possam advir dos serviços contratados. responsabilizando-se pelo

cumprimento de todas as exigências das repartições competentes. com totâl isenção da

Prefe iIura.

Av. BeiÍa Mar. I1.000- Balneário Meu Recanto llha Comprida/SP CEP 11.925-000-Tel.(13)38,12-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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3.6 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo
com as especificações.

CLÁUSULA IV - RESPONSABILIDADIS DA CONTRATADA
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4.9 Os serviços não poderão ser subempreitados no seu todo. podendo. contudo para

determinados serviços, fazê-lo parcialmente. mantendo, porém, sua responsabilidade integral
e diretâ perante a Prefeitura. Os serviços subempreitados deverão ter a anuência expressa
desta municipalidade.

CLÁUSULA V - MULTAS E SANCÕES

5.1 Pelo inadirnplemento de qualquer condição ou cláusula. ou pela inexecução total ou
parcial do mesmo. a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a

inÍi'ação cometida. sendo garantida a defesa prévia:

5.1.1 Advertência:

5.1.4 Multa de l% (um por cento) do valor deste contrato por dia. até l0 (dez) dias por

descumprimento às cláusulas 3 e 4 e seus subiÍens.

5.1.5 Multa de l% (um por cento) do valor deste contrato por dia. até l0 (dez) dias.

descumprimento a qualquer cláusula.

5.1.6 Decorridos os dez dias previstos nos itens 5.1.2 a 5.1.5. ou em caso de Íàlta gravc

leincidência dos motivos que levaram a PrcÍbitura a aplicar as sanções aqui previstas. cst

contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do

valor total.

5.3 Este contrato será rescindido a qualquer tempo" se ocorrer qualquer das hiptiteses

previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal n" 8666193 e suas alterações posteriores.

5.4 A rescisão dar-se-á também. automática e independentemente de qualquer avi

.iudicial ou extrajudicial. se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no ârtigo 78 incisos

l,ci Federal n'8666/93 e suas alterações posteriores.

Av. Beira Mar, I1.000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida/SP - CEP 11.925-000 Tel.(l-l)3842-7000
juridicoilhal@yahoo.com.br
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5.1.2 Mu lta de 0,5%o (zero v írgula cinco por cento) do valor deste contrato por d ia de atraso.

até l0 (dez) dias. na entrega da apólice.

5.1.3 Multa de 0.57o (zero vírgula cinco por cento) do valor deste contrato por dia de atraso.

até l0 (dez) dias no pagamento das indenizações.

5.2 Sem prejuízo das sanções previstas no item 5.1 e subitens. poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei Federal n" 8666193 e suas alterações posteriores. iprincipalmente: 
I
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5.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.6 A aplicação das penalidades supra mencionadas não exonera à inadimplente de

eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

5.7 Além das multas que serão aplicadas à inadimplente. as irregularidades mencionadas

nos itens anteriores serão anotadas na respectiva ficha cadastral.

CLAUSIJI,A VI - CONDIÇOES DE PA(;AXIENTO.

6.1 O pagamento da apólice (prêmio) será efetuado de acordo com o plano ofertado pela

CON'l'RATADA e aceito pela Prefeitura.

6.2 No caso de sinistro com prejuízos parciais. a CONTRATADA deverá ser acionada

para realizar a vistoria do veículo e liberação do orçamento para consefto.

6.2.1 O pagamento da franquia. será realizado de acordo com empenho solicitado pelo setor,

após a finalização dos reparos. em nome da empresa autorizada pela seguradora para a

realização do serviço de reparo no veículo e com o valor da franquia correspondente ao

informado no ato da contratação.

6.3 Se I'orem constatados erros na apólice. desconsiderar-se-á a data de vencimen

previsto, até que o erro seja corrigido. O pagamento será efetuado no 5" (quinto) dia útil a

a apresentação dcl documento corrigido. sem pagamento de encargos financeiros.

6.3.1 O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para o seguinte e-mail

iLrritlico ilha ri \ a lr( r1).c( )rr.l)r

6.3.2 O vencinrento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a execução e não da

emissão do mesmo

À6.4 Os pâgamentos deverão ser aguardados em carteira. nos termos da Lei Federa

4.320164

6.5 Deverá constar no documento Ílscal o número deste Contrâto. o número do Edital

Licitação, o número do empenho. bem como do Banco, no da Conta Corrente e no da Agên

bancária. sem os quais o pâgamento ficará retido por falta de inÍbrmação fundamental.

cta
1-o

\
6.6 A Preleitura reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos, os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

cláusulas contrâtuâis.

Av. Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto - llha Comprida,iSP CEP | 1.925-000 - Tel. (l-1)i842-7000.

juridicoilha@yahoo.com.br
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6.7 Se lbrem constatados erros no Documento Fiscal. suspender-se-á o prazo de

vencimento previsto. voltando o mesmo a ser contado. a partir da apresentação do documento

corrigido.

6.8 Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela CONTRATADA. a

Pref'eitura pagará juros de l% (um por cento) ao mês calculado entre a data do vencimento da

obrigação e aquela do seu efetivo pagamento.

6.9 A CONTRATADA não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá

tolerar os possíveis atrasos de pagamentos. nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da

Lei.

CLAI-ISULA VII - DA GARANTIA

7.2 Caso a CONTRATADA deixe de prestar os serviços, Ílca a Prefeitura no direito d

contratar em qualquer outra empresa. por conta exclusiva da CONTRATADA. obrigando-

cobrir todas as despesas não só do objeto, como outras decorrentes. em razão de

inadimplência.

8,1 A PreÍbirura designará a Divisão de Patrimônio, para representá-la na qualidade de

fiscalizadora desle cotrtrato. A Ílscalizadora poderá designar outros funcionários para atrxiliá-

la no cxercício da Íiscalização.

CLÁUSULA IX - RECT]RSOS FINANCEIROS

a) - Ficha n'326 - Departamento Municipal de Saúde:

R$ 12.E70,00 (Doze mil e oitocentos e setenta reais);

b) - Ficha n'345 - Departâmento Municipal de Educação:

R$ 8.217,00 (Oito mil e duzentos e dezessete reais);

c) - F icha n" 05 1 - Depadamento Municipal de Administrâção:

RS 2.029,50 (Dois mil e vinte e nove reais e cinquenta centavos);

d) - Ficha n'090 - Depârtamento Municipal de Obras e Serviços

RS 20.839,50 (Vinte mil, oitocentos e trinta e nove rcais e cinquentâ centavos);

Av. Beira Mar, I I.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP |1925-000-Tel. (l3)3842-7000

juridicoilha@yahoo.com.br
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7.1 Corrigir ou substituir mediante "NOTIFICAÇÃO". no prazo ali indicado, às suas

expensas. no total ou em pârte. os serviços que estiverem em desacordo com o aqui exigido.

CLÁUSUL,{ VIII - FISCALIZACÃO

9.1 Os recursos financeiros correrão por conta de dotação prevista no orçamento vigedte.

estando alocadas nas seguintes Dotações Orçamentárias: \

I
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e) - Ficha n'236 - Depârtàmento de Desenvolvimento e Ação Social

R$ 2.079,00 (Dois mit e setenta c nove reais);

0 - Ficha n' 128 - Departamento de Planejarnento e Desenvolvimento Urbano:

R$ 1.980,00 (Hum mil e novecentos e oitenta reais)
g) - Ficha n' 0l 0 - Gabinete:

R$ 1.485,00 (Hum mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais).

CLATJSULA X - DA IIESCISAO

l0.l A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial. desde que. ocorra lalência ou dissolução da CONTRATADA. deixe a meslna de

cr.rmprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato. ficando a rescisão neste caso a critério

da Prefeitura.

1l.l Em caso de rescisão. a CONI-RATADA reconhece integralmente os direitos da

PreÍ'eitura, previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n" 8666193 e suas alterações

posteriores. sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CI,ÁT]SI]I,A XII - DA VINCI]I,ACÃO

l2.l Faz parte deste contrato a proposta da CONTRATADA, constante do Edital

Licitação - Pregão Presencial n' 028/2013.

l3.l O presente contrato é regido pela t,ei das Licitações e Contlatos e nos casos omisso

subsid iariamente pelo Código Civil e Código de Delesa do Consumidor

l4.l Fica a GoNTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste colrtra

todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas.

J

l5.l Para fins de dircito é atribuído ao pÍesente contrato o valor global de Rs 49.500,00

(Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).

Av. Beira Mar. I 1.000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida./SP - CEP 11.925-000 Tel. (13)3842-7000

juridicoilha@yahoo.com-br

CLÁt]SULA xI - DOS DIIIEITOS DA ADMINIS.I.RAÇÃO EM CASO I)E IIISCISÀO

CLÁUSULA XIII . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA XIV - CONDICOES DA HABILITACÃO

,(,

l

t

CLÁUSULA XV - DO V,{LOR TOTAL DO CONTRATO:

CLÁUSULA XVI . DO FORO

ü^
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l6,l As partes elegem o Foro da Comarca de lguape. Estado de São Paulo. para solução de

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assirn justas e contratadas, as partes, assinam o presente instrumento de

contrato em 03 (rês) vias de igual teor e Íbrrna e nâ presença de 02 (duas) testemunlras que a

tudo viram e assistiram, para Íins e efeitos legais.

Ilha Com prida (SP) () de tuhro de 2013.

J E VENTTIR,,\

cfe Nlunicipal

Fauio Alfx Colo
Prdcurador

Àngelo A
tatlJl
424.186-5
.762.208.55

ugusto de Almeidâ

R.G. n"
c.P.F. no

0.489.20
1c.960 ?,

I

PORTO COMPANHIA DE
Contratadâ

RO RAIS

TESTI HAS:

II.

Av. Beira Mar. | 1.000 Balneário Meu Recanto Ilha Comprida/SP CEPl1.925-000 Tel ( l-.1)3842-7000

juridicoilha@yahoo.com.br
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